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DECRETO MUNICIPAL Nº 139/2017 
                                                      De 03 de Abril de 2017. 
 
 

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO 
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

 

     O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene 
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.846/2016, de 27 de Dezembro de 2016. 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2017, no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
09000:- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E AGROPECUARIA 
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA AGROPECUARIA 
09001:2060800322.014-Manutenção da Secretaria Agropecuária 
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (373).......R$-     20.000,00 

                                                                                                                                 
=========               

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$-     20.000,00 
 

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 
1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil 
Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
09000:- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E AGROPECUARIA 
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA AGROPECUARIA 
09001:2060800322.014-Manutenção da Secretaria Agropecuária 
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (374)....R$-     20.000,00 

                                                                                     
=========      
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               TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$-     
20.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal 
nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016 com vigência para o exercício 
de 2017. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 03 DE ABRIL 
DE 2017. 

 
 
 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2017 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04 
 
Contratada: BOLANHO & BOLANHO LTDA. 
CNPJ sob nº. 05.116.523/0001-11 
  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
 
Pregão Presencial  n.º 021/2017   

  

Valor Contratual:  R$. 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais), pelo objeto contratado. 

 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta bancária 
indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subseqüente ao da entrega do objeto, condicionado à apresentação da 
Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável e rubricada pelo 
Secretário Municipal da Fazenda. 
 
Prazo de Duração: 03/04/2017 à 03/04/2018. 
 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

                                                           Nova Londrina, 03 de abril de 2017. 
 

                          OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação 

na modalidade Pregão nº. 022/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas 

licitantes para Aquisição de 1.500 caixas de chocolate wafer crocante, coberto com chocolate ao 

leite, que serão distribuídos aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, em comemoração ao 

dia da Páscoa, adjudicando a aquisição em favor da empresa SUPERMERCADO CASTELLI 

LTDA. ME., inscrita no CNPJ nº. 05.587.850/0001-51, vencedora  global,  no valor total de R$ 

5.295,00 (cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais). 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE 
ABRIL DE 2017. 
 
   
 
 

 OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 140/2017 
03 de abril de 2017 

 
SÚMULA: DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE NOVA 

LONDRINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio 
Henrique Grendene Bono, no uso das atribuições conferidas em Lei, considerando o 
falecimento do seu Pai, Senhor NELSON BONO MAYOR, ocorrido neste dia 03 de abril de 
2017, e mesmo em profunda comoção, mas com a hombridade de reconhecer como filho, 
cidadão e representante maior da comunidade novalondrinense, a digna homenagem a que 
faz jus pela sua integridade e pelo seu caráter,  

 
D E C R E T A, 

Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial de 04 (quatro) dias (do dia 04 (terça-feira) ao dia 07 
(sexta-feira) de abril de 2017, no Município de Nova Londrina. 
 
Art. 2°. Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais do dia 04 de abril 
(terça-feira) até às 12:00 horas do dia 05 de abril (quarta-feira). 
 
Art. 3º. Preservar-se-á a prestação dos serviços públicos essenciais ligados à saúde e à 
limpeza pública e os processos licitatórios eventualmente agendados. 
 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor nesta e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
03 DE ABRIL DE 2017. 
 
                                                                    Otavio Henrique Grendene Bono 

                                                  Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
 


